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Frente Parlamentar em Defesa da Economia Popular e Solidária, 
Agroecologia e Produção Orgânica no município de Niterói

EMENDA Nº. 174  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Fundo para ações de adaptação e prevenção de desastres climáticos implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0132 | Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0132 | Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0132 | Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Fundo para ações de adaptação e prevenção de desastres climáticos implementado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Criação e operação de fundo municipal especial, de natureza contábil e financeira, destinado a planejar, financiar e cofinanciar medidas de adaptação climática e prevenção de desastres

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DO CLIMA, DEFESA CIVIL E RESIL.- SMCDCR
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$100.000,00
	1
	
	R$100.000,00
	1
	
	R$100.000,00
	1
	
	R$100.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0132 | Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas
	R$ 400.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
Instituir um fundo dedicado e com fonte estável vinculada a 10% do Fundo de Equalização dos Royalties é condição para transformar as deliberações da sociedade civil, aprovadas na II Conferência Municipal de Meio Ambiente (jan/2025), em resultados contínuos e mensuráveis. Eventos de chuva extrema, ondas de calor e movimentos de massa exigem previsibilidade orçamentária, governança qualificada e prioridade para territórios mais vulneráveis; cada real investido em prevenção e adaptação poupa múltiplos em perdas humanas, danos patrimoniais e interrupções de serviços essenciais. O fundo dá capilaridade às ações (da obra estrutural ao alerta comunitário), acelera soluções de baixo carbono e baseadas na natureza, promove a equidade socioespacial ao direcionar recursos onde o risco é maior, e reforça a capacidade institucional da Defesa Civil e das secretarias setoriais. Com governança paritária, critérios técnicos transparentes e integração aos planos municipais, o mecanismo reduz a descontinuidade entre gestões, melhora a qualidade do gasto, e aumenta a confiança pública por meio de dados abertos e metas claras de resiliência—garantindo que a riqueza temporária dos royalties se converta em segurança, saúde e qualidade de vida duradouras para a população de Niterói.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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